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LEI Nº 13.321, 6 DE FEVEREIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 075/01, 
da Vereadora Lucila Pizani Gonçalves - PT)

Inst i tui  o Conselho Municipal  de
Políticas Públicas de Drogas e Álcool.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Políticas Pú-
blicas de Drogas e Álcool, vinculado administrativamente à
Secretaria do Governo Municipal.
Parágrafo único - O Conselho Municipal de Políticas Públicas
de Drogas e Álcool integra o Sistema Nacional de Prevenção,
Fiscalização e Repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de
substâncias entorpecentes ou que determinem dependência fí-
sica ou psíquica, conforme o disposto na Lei Federal nº 6368
de 21 de outubro de 1976.
Art. 2º - São objetivos do Conselho Municipal de Políticas Pú-
blicas de Drogas e Álcool:
I - propor e acompanhar a execução da política municipal de
prevenção ao uso indevido de drogas e substâncias que causem
dependência física ou psíquica;
II - coordenar, desenvolver e estimular programas:
a) de prevenção ao uso indevido e à disseminação do tráfico
ilícito de drogas e substâncias que causem dependência;
b) de tratamento, recuperação e reinserção social de depen-
dentes;
c) de otimização e capacitação de recursos humanos para o tra-
balho de prevenção, tratamento, recuperação e reinserção so-
cial de dependentes;
III - estimular estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento
dos conhecimentos técnico-científicos referentes ao uso, pro-
dução não autorizada e tráfico ilícito de drogas e substâncias
que causem dependência;
IV - identificar e levar ao conhecimento do Poder Executivo as
possibilidades de acordos e convênios de interesse para a im-
plementação da política municipal;
V - propor à Prefeita e às demais autoridades competentes me-
didas para alcançar seus objetivos legais.
Art. 3º - O Conselho Municipal de Políticas Públicas de
Drogas e Álcool será integrado pelos seguintes membros:
I - designados pela Prefeita Municipal:
a) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c) um representante da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
d) um representante da Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação;
e) um representante da Secretaria Municipal de Cultura;
f) um representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos;
g) um representante da Guarda Civil Metropolitana.
II - designados pelo Presidente da Câmara Municipal:
a) um representante da Comissão Permanente de Saúde, Pro-
moção Social e Trabalho;
b) um representante da Comissão Extraordinária Permanente
de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania;
c) um representante da Comissão Extraordinária Permanente
da Juventude;
d) um representante da Comissão Extraordinária Permanente
da Criança e do Adolescente.
III - a convite da Prefeita:
a) quatro representantes indicados pelas organizações não-go-
vernamentais destinadas à prevenção do uso indevido de

drogas, álcool e substâncias que causem dependência física ou
psíquica, tratamento, recuperação e reinserção social de depen-
dentes;
b) um representante dos veículos de comunicação com sede no
Município, indicado pelas entidades de classe;
c) um representante dos empresários do Município, indicado
pelas entidades de classe;
d) dois representantes da comunidade acadêmico-científica, de
notório saber nas áreas de atribuições do Conselho;
e) um representante do Conselho Regional de Medicina;
f) um representante do Conselho Regional de Psicologia;
g) um representante do Conselho Regional de Farmácia;
h) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil -
Secção São Paulo;
i) três representantes do Governo Estadual, indicados, prefe-
rencialmente, pelas Secretarias Estaduais de Educação, Saúde
e Segurança Pública.
§ 1º - As entidades mencionadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do
inciso III, indicarão seus representantes por meio de listas, das
quais constarão os nomes dos respectivos suplentes.
§ 2º - Os membros do Conselho terão mandato de dois anos,
permitida a recondução.
§ 3º - A função de membro do Conselho não será remunerada,
sendo, porém, considerada de relevante serviço público.
Art. 4º - O Conselho Municipal de Políticas Públicas de
Drogas e Álcool será presidido por um de seus membros,
eleito por seus pares, nos termos do regimento interno.
Parágrafo único - O Presidente do Conselho terá mandato de
dois anos, permitida uma única recondução.
Art. 5º - As atividades do Conselho Municipal de Políticas Pú-
blicas de Drogas e Álcool serão disciplinadas por regimento
interno aprovado por maioria absoluta dos Conselheiros.
Art. 6º - A Prefeita instalará o Conselho Municipal de Políticas
Públicas de Drogas e Álcool no prazo de até sessenta dias, a
contar da data da promulgação desta lei.
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº
10.750, de 26 de setembro de 1989.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de
fevereiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
FERNANDO JOSÉ DE ALMEIDA, Secretário Municipal de
Educação
EVILÁSIO CAVALCANTE DE FARIAS, Secretário Muni-
cipal de Assistência Social
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secre-
tário Municipal da Saúde
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.322, 6 DE FEVEREIRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 430/01,
do Vereador Atílio Francisco - PTB)

Dispõe sobre a criação de campanha edu-
cativa para prevenção de câncer bucal.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2001, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Os equipamentos sociais da Prefeitura do Município
de São Paulo deverão organizar ações educativas para a pre-
venção do câncer bucal.
Art. 2º - Estas atividades deverão ser orientadas por profissio-
nais da área de saúde, para grupos de idosos, adultos e esco-
lares a partir da 5ª série do ensino fundamental.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de
fevereiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secre-
tário Municipal da Saúde
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 41.672, 6 DE FEVEREIRO DE 2002

Altera a denominação da Guarda Civil
de São Paulo.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - A Guarda Civil de São Paulo, criada pela Lei nº
10.115, de 15 de setembro de 1986, com a denominação alte-
rada pelo Decreto nº 40.157, de 14 de dezembro de 2000,
passa a denominar-se Guarda Civil Metropolitana, com a sigla
GCM.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de
fevereiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 41.673, 6 DE FEVEREIRO DE 2002

Abre crédito adicional suplementar de
R$ 2.351,99, de acordo com a Lei no
13.258/01, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.258, de 28 de
dezembro de 2.001, e visando despesas para aquisição de equi-
pamentos para uso em eventos,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.351,99 (dois
mil, trezentos e cinqüenta e um reais e noventa e nove cen-
tavos) suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
11.20.23.695.0226.2118 Promoção e Campanhas, Simpósios e 

Eventos Turísticos, Culturais e Cívicos
33903900.6 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 2.351,99

2.351,99

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
12.61.15.122.0251.2101 Operação e Manutenção da Frota

33903900.5 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 2.351,99

2.351,99

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de
fevereiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 41.674, 6 DE FEVEREIRO DE 2002

Abre crédito adicional suplementar de
R$ 500.000,00, de acordo com a Lei nº
13.258/01, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.258, de 28 de
dezembro de 2.001, e visando a execução de obras de dre-
nagem,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) suplementar à seguinte dotação do orça-
mento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
22.10.17.451.0224.5018 Obras de Drenagem de Pequeno

e Médio Porte
44905100.1 Obras e Instalações 500.000,00

500.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes do Excesso de Arreca-
dação previsto no Decreto nº 41.646, de 30 de janeiro de
2.002.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de
fevereiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 41.675, 6 DE FEVEREIRO DE 2002

Abre crédito adicional suplementar de
R$ 1.996.132,81, de acordo com a Lei
nº 13.258/01, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.258, de 28 de
dezembro de 2.001, e visando despesas para a execução de
serviços de reformas nas unidades da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.996.132,81
(um milhão, novecentos e noventa e seis mil, cento e trinta e
dois reais e oitenta e um centavos) suplementar à seguinte do-
tação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
19.10.27.812.0104.3502 Construção, Ampliação e Reformas 

das Unidades da SEME
33903900.5 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 1.996.132,81

1.996.132,81

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
19.10.27.812.0104.3502 Construção, Ampliação e 

Reformas das Unidades da SEME
44905100.0 Obras e Instalações 1.996.132,81

1.996.132,81

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de
fevereiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de feve-
reiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 41.676, 6 DE FEVEREIRO DE 2002

Abre crédito adicional suplementar de
R$ 115.510.382,45, de acordo com a Lei
nº 13.258/01, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.258, de 28 de
dezembro de 2.001, e visando a aquisição de equipamentos de
informática, serviços de instalação e despesas com uniformes
escolares,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 115.510.382,45
(cento e quinze milhões, quinhentos e dez mil, trezentos e oi-
tenta e dois reais e quarenta e cinco centavos) suplementar às
seguintes dotações do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.126.0176.2170 Informatização do Órgão

33903900.1 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 12.000.000,00

44905200.2 Equipamentos e Material Permanente 69.580.389,05
16.30.12.361.0158.2842 Operação e Manutenção de Escolas 

Municipais de Ensino Fundamental
33903200.4 Material de Distribuição Gratuita 21.587.206,00

16.30.12.365.0260.2837 Operação e Manutenção de Escolas 
Municipais de Educação Infantil

33903200.0 Material de Distribuição Gratuita 12.342.787,40

115.510.382,45

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes do Excesso de Arreca-
dação previsto no Decreto nº 41.646, de 30 de janeiro de
2.002.
Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de
fevereiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
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